
FoLHA N 3V
,§

ESTADO DE SERGTPE
cÂmana MUNtctpAL ne ntncnÀo Do DANTAS

CONTRÂTO n' ú120122

A CÂMARÂ UU ICIPAL DE RrACHÁO DO DÁNTAS, inscrita no cNpJ sob n" 32.741.688/t,c,c l-57,
situâda à Travessa Frei lldefonso, s/n - centro, nestâ cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada por seu presidente o SenhorJosé Roberlo Rodrlgue3 dog santos e a empresa cEItrRosuLItET IItFoRMiRTIca EIR"ELI,
inscrita no cNPJ sob o n" 14.o39.2ss loool-zr, sede na praça Hermes Fontes, n" 94 centro, na
cidade de Boquim/sE, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato represeniada por sua sôcio
Administradora, a sr". csrollna Í'onseca Fernander, têm justo e acoràado entre si o presente
Contrato de PrestaÇào de Serviços, acordo com as disposiçõês regulamentares contidas na 6i n.
8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas arteraçôes, mediante cláusulás e condições seguintes:

cot{?RÁTo DE PRESTAçÃo DE sERvIços QUE EI{TRIgI CELEBRAI!, DE t rtr LÂDo, A cÂirÂRÂ MIJNIctpÁr DE
RIÂ,cllAo Do DÁNTAS, E, Do oUTRo, Á EMPRESA
cEI{TRosuLI{ET rNFoRrúÁTIcA E|RELI. Nos rERttos
ADIANTE DELII{EADOS.

çLÁUSULÀ PRIMEIRÂ - DO OBJETO íeÉ. 55. inciso I. de L€i n" 8.666/931.
O presente Contrato tem por objeto a prestaçáo d; sewiços d. acãsso ri itrte.r,et bânda larga via fibra
óptica, com velocidade de 8Ombps, para este poder Legislativo, de acordo com as esp"ecificaçôes
constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta dâ Contratada, qrà p.""^- 

"fazeÍ parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 5s, XI da ki ;. g-666/93.
independentemente de suas transcriçôes.

gLÁUSULA SEGUI{DA - DO REGIUE DE EXECUCÃO í.tt. 55,irr.i"o II, d. L.t rr. 8.666/93}.
Os serviços seráo executados diretamente pelâ CONTRATADA, sob a for*ããã eie.rçaãlidireta, em
regime de empreitadâ por preço global, de acordo com as necessidades da CoNTRATÁNTE, visando à
períeita consecuçáo do objeto deste Côntrato.

CLÁUS TERCEIRÀ - DO PRECO. CONDICÔES DE PAG Íart. 55. inciso III, da
Lei n' 8.666/931.
o pagâmento será efetuado em parcelas mensais de R$ 200,0o {duzentos reais), perfazendo o
presente Contrato o vâlor totâl estimado de RS 2.200,0O (dois mil e duzentos reâis).
§1' - o pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, no pràzo de até 1s (quinze) dias,
mediante â apresentâçâ.o de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificadâ pelo setor respânsável pelo
recebimento da Prestâçào de Serviços.
§2' ' Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade pâra com as Fazendas Federal, Estadud, Municipal e prova de
regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3' ' Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçáo de

obrigaçáo hnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatual.
§4' - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços seráo fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atuâlizaçáo do va.lor mencionado no caput
desta Cláusulâ, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o ' Nestes preÇos estáo incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuçào deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trâbalhistas e
previdenciários, administraçáo, üibutos, emolumentos e conúibuiÇóes de qualquer natureza.
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USULA ARTÂ - DÁ EIÍCIA 55 I. a Lei n' 8,66 3
O presente Contrato teÍà pÍazo
sua assinatura, somente pod
8.666 /93.

de ügência âté 3l de dezembro de 2022, contâdo a partir da data de
endo haver prorrogaçào nas hipóteses do art. 57, §1. da Lei n"

9LAUSqLA OUMTA - DA EXECUCÃ9 Dos §ERvIcos ÍArt. 55. irr.t"o Ív.d. L.t rr. 8.666/931
os serviços deverào ser executados de acordo com o constat te ,o p-.1"tã 

"tuuo*ao 
p"tu câmara eem conformidade com o constante no procedimento de Dispensa de Licitaçáo É proposta rracontratada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 23, tt, a e b, da t,"i n"

4.666 /93.

US SEXTA - 5 ln v a Lei n' 93
As despesas com o pagamento do referido objeto estào preüstas no orçamento da Câmara Municipalde Riachào do Dantas, conforme classificaçào orçamentária detalhada abaixo;

o UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
. Açào: 01.O31.0008.2001 - MânutenÇáo da Câmara Municipal
o ClassiÍicaçào Econômica; 339O.40.OO - Serviços de Tecnologra da
Pessoa Jurídica
. Fonte de Recursos: 15000000

Informaçáo e Comunicaçáo -

CLÁUSULA sÉT DOD E DAS PARTES í 55. inciso \rII eXIII da Lei n' 8.666/93
A Contratada, durante a vigênciâ deste Contrato, compromete_se a:
' Prestar os serviços profissionais constantes dâ crausula primeira deste instrumento.. Comparecer à sede da Câmara, no municipio, quando necessário, a fim de orientar e acompanhar'in loco" os serviços decorrentes deste contraio. -

' Manter, durante toda â execução do contuato, as obrigaçôes iniciârmente pactuadas.

A Contratante, durante a ügência deste Contrato, compÍomete_se a:. Efetuâr o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
' Proporcionar à Contrâtada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" g.666/93;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇáo dos servrços,
diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustifrcado na execuçáo do
pactuado, conforme o caso, o Contratan
preüstas no art. 87 da Lei n" A.666/93, gaÍ
I - advertência;

ES E MULT .55 VII da Lei n" 8.666 93
Contrato, pela inexecuçào total ou parcial do objeto

te poderá aplicar à Contratada as seguintes sançóes,
antida a prévia defesa:

llr.oss t-7il

USULA AVA. PEN

II - multâ de o,5o/o (zero úrgula cinco por cento) por dia, âté o máximo de lovo ldez por cento) sobre o
va.lor do Contrato, em decorrência de atraso injustifrcado no fomecimento;
III - multa de loo/o ldez por cento) sobre o varor totar deste contrâto, no caso de inexecuÇáo total ou
parcial do mesmo;
rv ' suspensáo temporár-ia de participar em licitaÇão e impedimento de contrâtar com a
Administraçào do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v ' declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratâ-r com a AdministraÇáo pública.
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cr,Áusur,e roNA - DA REscrsÃo Íart. 55. inciso VIU. da Lei n" 8.666/931.
Independentemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisào do Contrato âs situâções preüstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'
8.666 /93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, tâmbém, por conveniência administrativa, a Juízo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçâo judicial.
§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contrâtânte fica obrigado a comunicar tâl decisào à
Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisão previstâ no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do ârtigo 79 da Lei n" 8-666/93
e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do CONTRÁTÁNTE NO CÂSO DE RESCISÂO ÍArt. 55.
inciso IX. da Lel n" 8.666/931.
Na hipótese de rescisâo administÍativa do presente ContÍato, a Contratâdâ reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8.666 193.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA LEcrsLAcÃo epr,rcÁwr, À BxDcuÇÂo Do coITTRATo E
OS CASOS OMISSOS íart. 55. XII. da Lei n' 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da l.rr.i 8.666 /93;
III - nos preceitos do Direito Púbüco;
ÍV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Panígrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se lizerem necessários, em decorréncra
deste Contrato, seráo acordados entre as pârtes, lawando-se, na ocasiào, Termo Aditivo.

cLÁuguLA DÉcruA sEcultDA - DÀs ALTERACÕES Íart. 6s, Let n' 8.ó6619a1.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n" 8.666/93, desde que devidâmente comprovados.
§1" - A Conhatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerern necessários, âté o limite legal preüsto no art. 65, §1" da Lei n' 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o ârt. 65, §2", It da lei n'
8.666193.

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ÂCOMPÂI{HAMEiITO E DA FI íÂrt. 67. Lei n'
8.666/931.
Na forma do que dispôe o arttgo 67 da tei n" 8.666/93, hcará designado servidor nomeado em
Portâria especiflcâ apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execuçào do
presente Contrato.
§1" - A fiscalizaçào compete, entre outrâs atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas e se os procedimentos sào adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2" - A açáo da fiscalizaçáo nào exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
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ct Áusule oÉcrut oumtn - po rono
As.partes contratantes elegem o Foro da cidade de Riacháo do Dantas, Estado de sergipe, comoúnico competente para dirimir as questões que porventura surgirem nâ execuçào dã presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E-, por estarem assim, justâs e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02(duas) testemunhas, a fim de que produza seus ãfeitos legais.

Riachào do Dantas, 02 de fevereio d,e 2022

Presid Câm Munici Riachão an tas
TANTE
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Sócia Administradora da CENTROSULNET INFORMÁTICA EIRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I
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